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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Gabriel Magno - Gab 16

EMENDA ADITIVA

Do Sr. Deputado Gabriel Magno

 

Ao Projeto de Lei nº 371/2023, que
“Dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício
financeiro de 2024 e dá outras
providências.”

 

Adite-se os seguintes art. 2º e 3º à Proposição em epígrafe, renumerando-se os
demais:

 A elaboração, aprovação, execução e o controle do cumprimento da LeiArt. 2º
Orçamentária Anual devem:
I – manter o equilíbrio entre receitas e despesas;
II – visar o alcance dos objetivos e metas previstos no Plano Plurianual – PPA
2024- 2027;
III – visar o alcance dos objetivos, metas e prioridades previstos em planos e
programas específicos do Distrito Federal, em especial:

a) Plano Distrital de Educação – PDE;

b) Plano Distrital de Saúde;

c) Lei Orgânica da Cultura;

d) Plano Distrital de Assistência Social.

IV – observar o princípio da publicidade, evidenciando a transparência na
gestão fiscal por meio de sítio eletrônico na internet com atualização periódica;
V – observar as metas relativas a receitas, despesas, resultados primário e
nominal e montante da dívida pública estabelecidos no Anexo II – Metas
Fiscais desta Lei.

 As programações orçamentárias devem atender as seguintesArt. 3º
finalidades:
I – ampliar a capacidade do Poder Público de prover ou garantir o provimento
de bens e serviços à população do Distrito Federal;
II – gerar emprego e renda com sustentabilidade econômica, social e
ambiental;
III – reduzir as desigualdades sociais;
IV – fomentar a gestão pública eficiente e transparente voltada para a
promoção do desenvolvimento humano e da qualidade de vida da população
do Distrito Federal;
V – fomentar a promoção de manifestações culturais e religiosas, em especial
em relação às atividades incluídas no calendário oficial de eventos do Distrito
Federal;
VI – reduzir as fragilidades institucionais que comprometam a implementação
dos programas, inclusive resguardando a segurança jurídica;
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VII – reduzir as desigualdades entre Regiões Administrativas do Distrito
Federal;
VIII – fomentar o desenvolvimento econômico local, por meio de políticas
públicas e de promoção dos setores produtivos, como geradores de condições
favoráveis a um crescimento econômico sustentável;
IX – assegurar os recursos necessários à execução das políticas e programas
destinados à proteção e defesa da criança, do adolescente, da pessoa com
deficiência e da pessoa idosa.

 

JUSTIFICAÇÃO

Os dispositivos excluídos na Proposição para 2024, historicamente parte das Leis de
Diretrizes Orçamentárias anteriores, disciplinam as atribuições e competências do Normativo,
além de esclarecer as finalidades e objetivos a serem perseguidos e efetivamente alcançados
por nossa Sociedade.

Os citados dispositivos disciplinam regras para elaboração do projeto de lei
orçamentária, cuja competência é atribuída à lei de diretrizes orçamentárias por mandamento
constitucional.

A supressão desses dispositivos enfraquece o conjunto das leis de planejamento e
orçamento do Distrito Federal, considerando o papel estruturando da LDO na elaboração e
execução de nosso orçamento anual.

Nesse sentido, conclamo aos nobres pares a aprovação da presente Emenda.

 

Sala das Sessões .............................

 

Deputado GABRIEL MAGNO

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 3º Andar, Gab 16 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 613348-8162
www.cl.df.gov.br - dep.gabrielmagno@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por GABRIEL MAGNO PEREIRA CRUZ - Matr. Nº 00166,
 em 13/06/2023, às 10:21:41 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembo de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 77851 b245858d
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Gabriel Magno - Gab 16

EMENDA ADITIVA

Do Sr. Deputado Gabriel Magno

 

Ao Projeto de Lei nº 371/2023, que
“Dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício
financeiro de 2024 e dá outras
providências.”

 

Adite-se os seguintes §2º, §3º e §4º ao art. 12 da Proposição em epígrafe,
renumerando-se o Parágrafo único:

Art. 12º.....................................
§2º As receitas diretamente arrecadadas pela utilização de espaço em
logradouros públicos e uso de área pública devem ser alocadas na respectiva
administração regional.
§3º Nos casos previstos no §2º, onde o logradouro ou área pública for unidade
escolar, a aplicação do recurso deve ser realizada na forma da Lei 6.023, de
18 de dezembro de 2017, na respectiva unidade executora.
§4º A destinação das receitas arrecadadas pela conversão de recursos
financeiros pela compensação ambiental será utilizada preferencialmente nas
regiões administrativas afetadas pelo empreendimento.

 

JUSTIFICAÇÃO

A locação de espaços públicos, a exemplo do que ocorre nas receitas de alugueis de
espaços vinculados a Secretaria de Estado de Educação e Secretaria de Estado de Saúde
gera externalidades a comunidade local. Assim, nada mais justo que a receita decorrente
dessa utilização seja revertida em benefício da respectiva comunidade.

Além disso, faz-se necessário inclusão de regra específica acerca dos recursos
arrecadado à título de compensação ambiental, na forma do art. 36 da Lei nacional nº 9.985
/2000, c/c art. 20, V, do Decreto nº 39.469/2018.

Nesse sentido, conclamo aos nobres pares a aprovação da presente Emenda.

Sala das Sessões .............................

 

Deputado GABRIEL MAGNO

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 3º Andar, Gab 16 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 613348-8162
www.cl.df.gov.br - dep.gabrielmagno@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por GABRIEL MAGNO PEREIRA CRUZ - Matr. Nº 00166,
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 em 13/06/2023, às 10:27:38 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,
Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembo de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Gabriel Magno - Gab 16

EMENDA ADITIVA

Do Sr. Deputado Gabriel Magno

 

Ao Projeto de Lei nº 371/2023, que
“Dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício
financeiro de 2024 e dá outras
providências.”

 

Adite-se o seguinte §2º ao art. 19, renumerando-se o Parágrafo Único:

 ........................................................Art. 19
§2º A Lei Orçamentária Anual de 2024 será elaborada com previsão de
recomposição inflacionária pelo índice oficial previsto em lei aplicada aos:
I – valores bases aplicados aos repasses realizados na forma da Lei nº 6.023,
de 18 de dezembro de 2017, que “Institui o Programa de Descentralização
Administrativa e Financeira – PDAF e dispõe sobre sua aplicação e execução
nas unidades escolares e nas regionais de ensino da rede pública de ensino
do Distrito Federal”;
II - benefícios assistenciais previstos na Lei nº 5.165, de 04 de setembro de
2013, que “Dispõe sobre os benefícios eventuais da Política de Assistência
Social do Distrito Federal e dá outras providências”.
III - aos termos de cooperação, ou outros instrumentos congêneres, firmados
pela Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social.

 

JUSTIFICAÇÃO

A emenda objetiva prever, no mínimo, a recomposição inflacionária aos termos de
cooperação, ou outros instrumentos congêneres, firmados pela Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Social e aos valores base previstos para as transferências realizadas por
meio do PDAF. 

Em cenário inflacionário o valor repassado ao GDF às unidades executoras, no caso
do PDAF, bem como às organizações sociais que atuam na Assistência Social, que já era
insuficiente, torna-se impeditivo às atuais e futuras parcerias.

Nesse sentido, conclamo aos nobres pares a aprovação da presente Emenda.

Sala das Sessões .............................

Deputado GABRIEL MAGNO

 

JOAN GÓES MARTINS FILHO JOAN
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Gabriel Magno - Gab 16

EMENDA ADITIVA

Do Sr. Deputado Gabriel Magno

 

Ao Projeto de Lei nº 371/2023, que
“Dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício
financeiro de 2024 e dá outras
providências.”

 

Adite-se o seguinte §2º ao art. 19, renumerando-se o Parágrafo Único:

 ........................................................Art. 19
§2º A Lei Orçamentária Anual de 2024 deve trazer rubricas orçamentárias
específicas destinadas ao cumprimento do Plano Distrital de Educação – PDE,
aprovado pela Lei nº 5.499, de 14 de julho de 2015, além de cronograma
detalhado da previsão de liberação dos recursos relativos ao reajuste da
remuneração dos servidores da carreira Magistério do Distrito Federal, de
acordo com o disposto no Anexo IV desta Lei.

 

JUSTIFICAÇÃO

A emenda objetiva discriminar regra específica para cumprimento do Plano Distrital de
Educação, aprovado pela Lei nº 5.499/15, com a respectiva priorização do cumprimento da
Meta 17 (isonomia salarial às demais carreiras do DF).

Nesse sentido, conclamo aos nobres pares a aprovação da presente Emenda.

Sala das Sessões .............................

Deputado GABRIEL MAGNO 

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 3º Andar, Gab 16 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 613348-8162
www.cl.df.gov.br - dep.gabrielmagno@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por GABRIEL MAGNO PEREIRA CRUZ - Matr. Nº 00166,
 em 13/06/2023, às 10:28:02 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembo de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 77875 c607ada2
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Gabriel Magno - Gab 16

EMENDA ADITIVA

 Do Sr. Deputado Gabriel Magno 

 

Ao Projeto de Lei nº 371/2023, que
“Dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício
financeiro de 2024 e dá outras
providências.”

 

Adite-se o seguinte §2º ao art. 19, renumerando-se o Parágrafo Único:

 ........................................................Art. 19
§2º A Lei Orçamentária Anual de 2024 deve trazer os valores atualizados, no
mínimo, de acordo com  Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC,
calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE,
acumulado desde o último reajuste, dos auxílios dos servidores públicos do
Distrito Federal.

 

JUSTIFICAÇÃO

A emenda objetiva promover a recomposição inflacionária dos auxílios dos servidores
do DF, em especial, auxílio alimentação e auxílio saúde.

Nesse sentido, conclamo aos nobres pares a aprovação da presente Emenda.

Sala das Sessões .............................

 

Deputado GABRIEL MAGNO 

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 3º Andar, Gab 16 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 613348-8162
www.cl.df.gov.br - dep.gabrielmagno@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por GABRIEL MAGNO PEREIRA CRUZ - Matr. Nº 00166,
 em 13/06/2023, às 10:28:08 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembo de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 77890 84c5d093
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Gabriel Magno - Gab 16

EMENDA ADITIVA

Do Sr. Deputado Gabriel Magno

 

Ao Projeto de Lei nº 371/2023, que
“Dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício
financeiro de 2024 e dá outras
providências.”

 

Adite-se o seguinte §2º ao art. 19, renumerando-se o Parágrafo Único:

 ........................................................Art. 19
§2º A Lei Orçamentária Anual de 2024 deve trazer rubrica específica com valor
suficiente e adequado para a aquisição de equipamentos e meios para a
preparação do ambiente escolar com as condições sanitárias adequadas e
investimentos em tecnologia e equipamentos para possibilitar o amplo acesso
ao ensino.

 

JUSTIFICAÇÃO

A presente emenda tem por objetivo garantir na LDO a determinação de dotação
adequada para a preparação do ambiente escolar com as condições sanitárias adequadas e
investimentos em tecnologia e equipamentos para possibilitar o amplo acesso ao ensino.

Nesse sentido, conclamo aos nobres pares a aprovação da presente Emenda.

Sala das Sessões .............................

 

Deputado GABRIEL MAGNO

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 3º Andar, Gab 16 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 613348-8162
www.cl.df.gov.br - dep.gabrielmagno@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por GABRIEL MAGNO PEREIRA CRUZ - Matr. Nº 00166,
 em 13/06/2023, às 10:28:13 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembo de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 77892 0a3bba02
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Deputado GABRIEL MAGNO

 

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 3º Andar, Gab 16 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 613348-8162
www.cl.df.gov.br - dep.gabrielmagno@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por GABRIEL MAGNO PEREIRA CRUZ - Matr. Nº 00166,
 em 13/06/2023, às 10:28:20 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembo de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 77895 cb486a0b



PL 371/2023 - Emenda (Aditiva) - 72 - CEOF - Não apreciado - Deputado Gabriel Magno - (77907)pg.29

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Gabriel Magno - Gab 16

EMENDA ADITIVA

Do Sr. Deputado Gabriel Magno

 

Ao Projeto de Lei nº 371/2023, que
“Dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício
financeiro de 2024 e dá outras
providências.”

 

Adite-se o seguinte art. 66 à Proposição em epígrafe à Seção IV Das Alterações
Orçamentárias, renumerando-se os demais.

 É vedado o cancelamento por meio de decreto para abertura de créditoArt. 66
suplementar para finalidade diversa às seguintes áreas:
I – criança, adolescente e pessoa idosa;
II – assistência social e políticas da mulher;
III – ações de conservação e preservação do meio ambiente;
IV - ações de acessibilidade para pessoas com deficiência; 
V - ações de desenvolvimento científico e tecnológico e de incentivo à
inovação.

JUSTIFICAÇÃO

A emenda visa retornar dispositivo existente em Lei de Diretrizes Orçamentárias
anteriores, cuja movimentação orçamentária nas áreas de meio ambiente, criança e
adolescente, pessoa idosa, assistência social, ações de acessibilidade para pessoas com
deficiência, de desenvolvimento científico e tecnológico, de incentivo à inovação, assistência
social e políticas da mulher devem obrigatoriamente ocorrer por meio do processo legislativo
ordinário, com a conseguinte manifestação da Câmara Legislativa.

Por se tratar de matérias sensíveis a nossa sociedade, é necessário que o Poder
Legislativo não seja alijado nesse debate sobre as referidas políticas públicas. Nesse sentido,
conclamo aos nobres pares a aprovação da presente Emenda.

Sala das Sessões .............................

Deputado GABRIEL MAGNO

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 3º Andar, Gab 16 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 613348-8162
www.cl.df.gov.br - dep.gabrielmagno@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por GABRIEL MAGNO PEREIRA CRUZ - Matr. Nº 00166,
 em 13/06/2023, às 10:29:02 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembo de 2020.

JOAN GÓES MARTINS FILHO JOAN




PL 371/2023 - Emenda (Aditiva) - 72 - CEOF - Não apreciado - Deputado Gabriel Magno - (77907)pg.30

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 77907 a2199d19



PL 371/2023 - Emenda (Aditiva) - 74 - CEOF - Não apreciado - Deputado Gabriel Magno - (77910)pg.32

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Gabriel Magno - Gab 16

EMENDA ADITIVA

Do Sr. Deputado Gabriel Magno

 

Ao Projeto de Lei nº 371/2023, que
“Dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício
financeiro de 2024 e dá outras
providências.”

 

Adite-se o seguinte inciso VIII ao art. 78:

 ..............................................Art. 78
VIII – bimestralmente, relatório de repasses realizados na forma da Lei nº
6.023, de 18 de dezembro de 2017, que “Institui o Programa de
Descentralização Administrativa e Financeira - PDAF e dispõe sobre sua
aplicação e execução nas unidades escolares e nas regionais de ensino da
rede pública de ensino do Distrito Federal” por unidade executora local e por
unidade executora regional, segregrando os recursos oriundos na forma do art.
9º daqueles oriundos de emendas parlamentares.

 

JUSTIFICAÇÃO

 A emenda objetiva dar maior transparência à execução dos recursos do  Programa de
 Descentralização Administrativa e Financeira – PDAF , permitindo amplo e irrestrito controle

social do gasto público.

Nesse sentido, conclamo aos nobres pares a aprovação da presente Emenda.

Sala das Sessões .............................

 

Deputado GABRIEL MAGNO

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 3º Andar, Gab 16 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 613348-8162
www.cl.df.gov.br - dep.gabrielmagno@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por GABRIEL MAGNO PEREIRA CRUZ - Matr. Nº 00166,
 em 13/06/2023, às 10:29:14 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembo de 2020.

JOAN GÓES MARTINS FILHO JOAN
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Gabriel Magno - Gab 16

EMENDA MODIFICATIVA

Do Sr. Deputado Gabriel Magno

 

Ao Projeto de Lei nº 371/2023, que
“Dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício
financeiro de 2024 e dá outras
providências.”

 

Modifique-se os quantitativos, e respectivos impactos financeiros, para
provimento de cargos efetivos do item 2.3 – Secretaria de Estado de Educação -
SEDUC, vinculado ao item I. CRIAÇÃO E/OU PROVIMENTO DE CARGOS, EMPREGOS E
FUNÇÕES, BEM COMO ADMISSÃO OU CONTRATAÇÃO DE PESSOAL, A QUALQUER
TÍTULO, EXCETO REPOSIÇÕES, ao Anexo IV – Despesas de Pessoal Autorizadas a
Sofrerem Acréscimos, para os seguintes:

 

DISCRIMINAÇÃO

PROVIMENTO ATO DE AUTORIZAÇÃO E
/OU EDITAL OU 
PROCESSO DE 
SOLICITAÇÃO

VALOR DAS DESPESAS TOTAIS 
AUTORIZADAS A SOFREREM 

ACRÉSCIMOS, NO PERÍODO (1)

CARGOS 
EFETIVOS

QUANT.
2024 2025 2026

CARGOS

I. CRIAÇÃO E/OU PROVIMENTO DE CARGOS, EMPREGOS E FUNÇÕES, BEM COMO ADMISSÃO OU CONTRATAÇÃO DE PESSOAL, A 
QUALQUER TÍTULO, EXCETO REPOSIÇÕES

.......................

2. PODER 
EXECUTIVO

           

.......................

2.3 - Secretaria de 
Estado de Educação

           

2.3.1 - Nomeação em 
Concurso Público

Professor 
Educação Básica 

(40h)
6.200

Edital nº 31/2022, publicado 
no DODF nº 122 de 01/07

/2022, pagina 100
 326.346.358  651.452.358  655.778.452

2.3.2 - Nomeação em 
Concurso Público

Pedagogo - 
Orientador 

Educacional (40h)
1.000

Edital nº 31/2022, publicado 
no DODF nº 122 de 01/07

/2022, pagina 100
90.530.514  101.767.187  102.464.947

2.3.3 – Autorização 
para Realização e 

Nomeação em 
Concurso Público

Analista de Gestão 
Educacional

258

Pedido de autorização para 
realização de Concurso: 
Processo SEI nº 04033-

00002445/2023-11 
(110835015)

12.394.593 21.154.595 21.309.141

2.3.4 – Autorização 
para Realização e 

Gestor em 
Políticas Públicas 

80

Pedido de autorização para 
realização de Concurso: 

5.269.122 6.288.089 7.208.693
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Nomeação em 
Concurso Público

e Gestão 
Educacional (40h)

Processo SEI nº 04033-
00002445/2023-11 

(110835015)

2.3.5 – Autorização 
para Realização e 

Nomeação em 
Concurso Público

Monitor de Gestão 
Educacional

2.766

Pedido de autorização para 
realização de Concurso: 
Processo SEI nº 00080- 

00205638/2019-65. Portaria 
nº 63/2020 (DODF nº 44, de 

08/03/2021)

 104.787.172  135.302.248  136.099.544

2.3.6 – Autorização 
para Realização e 

Nomeação em 
Concurso Público

Técnico de Gestão 
Educacional

400

Pedido de autorização para 
realização de Concurso: 
Processo SEI nº 00080- 

00205638/2019-65Portaria nº 
63/2020 (DODF nº 44, de 08

/03/2021)

16.970.637 22.372.842 22.526.529

JUSTIFICAÇÃO

A Secretaria de Estado de Educação conta com um grande déficit nos diversos
cargos vinculados ao órgão.

A emenda proposta visa reduzir esse déficit dentro de um cenário fiscal responsável,
reapresentando os quantitativos para nomeação em valores similares ao constante na LDO
/23.

Nesse sentido, conclamo aos nobres pares a aprovação da presente Emenda.

Sala das Sessões .............................

 

Deputado GABRIEL MAGNO 

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 3º Andar, Gab 16 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 613348-8162
www.cl.df.gov.br - dep.gabrielmagno@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por GABRIEL MAGNO PEREIRA CRUZ - Matr. Nº 00166,
 em 13/06/2023, às 10:29:25 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembo de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 77913 a01f8297
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Gabriel Magno - Gab 16

EMENDA ADITIVA

Do Sr. Deputado Gabriel Magno)

 

Ao Projeto de Lei nº 371/2023, que
“Dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício
financeiro de 2024 e dá outras
providências.”

 

Adite-se os seguintes quantitativos, e respectivos impactos financeiros, para
provimento de cargos efetivos do item 2.3 – Secretaria de Estado de Educação -
SEDUC, vinculado ao item I. CRIAÇÃO E/OU PROVIMENTO DE CARGOS, EMPREGOS E
FUNÇÕES, BEM COMO ADMISSÃO OU CONTRATAÇÃO DE PESSOAL, A QUALQUER
TÍTULO, EXCETO REPOSIÇÕES, ao Anexo IV – Despesas de Pessoal Autorizadas a
Sofrerem Acréscimos:

DISCRIMINAÇÃO

PROVIMENTO
ATO DE AUTORIZAÇÃO E

/OU EDITAL OU PROCESSO 
DE SOLICITAÇÃO

VALOR DAS DESPESAS TOTAIS 
AUTORIZADAS A SOFREREM 

ACRÉSCIMOS, NO PERÍODO (1)

CARGOS 
EFETIVOS

QUANT.
2024 2025 2026

 CARGOS

I. CRIAÇÃO E/OU PROVIMENTO DE CARGOS, EMPREGOS E FUNÇÕES, BEM COMO ADMISSÃO OU CONTRATAÇÃO DE PESSOAL, A 
QUALQUER TÍTULO, EXCETO REPOSIÇÕES

.......................

2. PODER 
EXECUTIVO

           

.......................

2.3 - Secretaria de 
Estado de Educação

           

....................... ....................... ............. ....................... ............... ............... ...............

2.3.5 - Autorização 
para Realização e 

Nomeação em 
Concurso Público

Gestor em Políticas 
Públicas 

e Gestão Educacion
al – Especialidade 

Serviço Social

811

Pedido de autorização para 
realização de Concurso: 
Processo SEI nº 04033-

00002445/2023-11 
(110835015)

42.983.706 43.413.540  43.847.676

2.3.6 – Autorização 
para Realização e 

Nomeação em 
Concurso Público

Gestor em Políticas 
Públicas e Gestão 
Educacional – Espe
cialidade Psicologia

811

Pedido de autorização para 
realização de Concurso: 
Processo SEI nº 04033-

00002445/2023-11 
(110835015)

42.983.706 43.413.540  43.847.676

JUSTIFICAÇÃO

A Lei nacional nº 13.395/2019 determina que “as redes públicas de educação básica
contarão com serviços de psicologia e de serviço social para atender às necessidades e
prioridades definidas pelas políticas de educação, por meio de equipes multiprofissionais (art.
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1º). Para tanto, consigna o prazo de 1(um) ano, a partir da data de publicação da Lei, para
tomar os sistemas de educação providenciarem os atos necessários para cumprimento das
disposições legais (art. 2º).

A Lei distrital, por sua vez, regulamentou no âmbito do DF a aplicação da Lei nacional
nº 13.395/2019, bem como ampliou as disposições destas, em especial, a citar: 

As unidades de educação infantil e dos ensinos fundamental e médio do Distrito
Federal com corpo discente superior a 200 alunos devem manter profissionais de psicologia
escolar e serviço social, durante os períodos de atividades regulares, para atender a alunos e
profissionais da educação (art. 1º);

Os profissionais da área de psicologia escolar e serviço social devem pertencer aos
quadros de servidores da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal – SEE/DF,
disponibilizados especialmente para prestar acompanhamento e assistência aos alunos nas
unidades de ensino (art. 2º).

Ocorre que, como já relatado, em recente denúncia, publicada em 27/05/2019, pelo
portal Metrópoles, as “Escolas públicas do DF têm um psicólogo a cada 4.538 alunos”. Ainda
segundo a denúncia, Atualmente, a rede pública da capital do país tem 472 mil alunos e
somente 104 psicólogos lotados nas unidades que atendem desde o jardim de infância até o
ensino médio, de acordo com a Secretaria de Estado de Educação.

Em pesquisa ao Portal da Transparência do Distrito Federal, em relação ao mês de
março, encontravam-se ativos 146 servidores da carreira Gestão em Políticas Públicas e
Gestão Educacional na especialidade psicologia, número muito inferior à quantidade mínima
estipulada em lei.

Na especialidade Serviço Social, a situação é ainda mais precária: apenas 6
servidores.

Nesse sentido, conclamo aos nobres pares a aprovação da presente Emenda, para
promover atendimento das citadas legislações.

Sala das Sessões .............................

 

Deputado GABRIEL MAGNO 

 

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 3º Andar, Gab 16 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 613348-8162
www.cl.df.gov.br - dep.gabrielmagno@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por GABRIEL MAGNO PEREIRA CRUZ - Matr. Nº 00166,
 em 13/06/2023, às 10:29:31 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembo de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 77916 c10d2364
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Gabriel Magno - Gab 16

EMENDA ADITIVA

Do Sr. Deputado Gabriel Magno

 

Ao Projeto de Lei nº 371/2023, que
“Dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício
financeiro de 2024 e dá outras
providências.”

 

Adite-se o seguinte subitem 2.2 ao item II. ALTERAÇÃO DE ESTRUTURA DE
CARREIRAS E AUMENTO DE REMUNERAÇÃO, ao Anexo IV – Despesas de Pessoal
Autorizadas a Sofrerem Acréscimos, renumerando-se os demais:

 

DISCRIMINAÇÃO

PROVIMENTO
ATO DE 

AUTORIZAÇÃO 
E/OU EDITAL 

OU PROCESSO 
DE 

SOLICITAÇÃO

VALOR DAS DESPESAS TOTAIS 
AUTORIZADAS A SOFREREM ACRÉSCIMOS, 

NO PERÍODO (1)

CARGOS 
EFETIVOS

QUANT.
2024 2025 2026

CARGOS

II. ALTERAÇÃO DE ESTRUTURA DE CARREIRAS E AUMENTO DE REMUNERAÇÃO

.......................

2. PODER EXECUTIVO            

.......................

2.2 – Secretaria de Estado de 
Educação - SEDUC

           

2.2.1 - - Reestruturação de 
Carreira e Remuneração

Restruturação 
da Carreira 
Magistério 
Público do 

Distrito 
Federal

51.357 Processo SEI em 
Elaboração

345.678.500 389.763.902 395.678.900

 

JUSTIFICAÇÃO

A reestruturação da carreira Magistério Público é um pleito antigo da pauta de
reivindicações da categoria. Além da recomposição das perdas inflacionárias e da valorização
da carreira magistério público, a discussão da reestruturação da carreira também permite o
avanço das negociações com o GDF referente a redução dos padrões da carreira e pode
sinalizar o cumprimento da meta 17 do PDE para equiparar o vencimento básico da carreira
Magistério Público do DF, no mínimo, à média da remuneração das demais carreiras de
servidores públicos do DF com nível de escolaridade equivalente.

Dessa forma, a presente emenda modificativa visa adequar a previsão no Anexo IV
da LDO às demandas e necessidades da Carreira Magistério Público do Distrito Federal.
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Nesse sentido, conclamo aos nobres pares a aprovação da presente Emenda.

Sala das Sessões .............................

 

Deputado GABRIEL MAGNO

 

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 3º Andar, Gab 16 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 613348-8162
www.cl.df.gov.br - dep.gabrielmagno@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por GABRIEL MAGNO PEREIRA CRUZ - Matr. Nº 00166,
 em 13/06/2023, às 10:30:30 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembo de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 77936 09061b7c
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Gabriel Magno - Gab 16

EMENDA ADITIVA

Do Sr. Deputado Gabriel Magno

 

Ao Projeto de Lei nº 371/2023, que
“Dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício
financeiro de 2024 e dá outras
providências.”

 

Adite-se o seguinte subitem 2.2 ao item II. ALTERAÇÃO DE ESTRUTURA DE
CARREIRAS E AUMENTO DE REMUNERAÇÃO, ao Anexo IV – Despesas de Pessoal
Autorizadas a Sofrerem Acréscimos, renumerando-se os demais:

DISCRIMINAÇÃO

PROVIMENTO ATO DE 
AUTORIZAÇÃO E
/OU EDITAL OU 
PROCESSO DE 
SOLICITAÇÃO

VALOR DAS DESPESAS TOTAIS AUTORIZADAS A 
SOFREREM ACRÉSCIMOS, NO PERÍODO (1)

CARGOS 
EFETIVOS

QUANT.
2024 2025 2026

CARGOS

II. ALTERAÇÃO DE ESTRUTURA DE CARREIRAS E AUMENTO DE REMUNERAÇÃO

.......................

2. PODER EXECUTIVO            

.......................

2.2 – Secretaria de Estado de 
Educação - SEDUC

           

2.2.1 - - Reestruturação de Carreira e 
Remuneração

Restruturação 
da Carreira de 
Assistência à 

Educação

18.206
Processo SEI em 

Elaboração
244.355.937 223.800.812 256.318.748

 

JUSTIFICAÇÃO

A reestruturação da carreira de Assistência à Educação é um pleito antigo da pauta
de reivindicações da categoria. Além da recomposição das perdas inflacionárias e da
valorização da carreira, a discussão da reestruturação da carreira também permite o avanço
das negociações com o GDF. 

Dessa forma, a presente emenda modificativa visa adequar a previsão no Anexo IV
da LDO às demandas e necessidades da Carreira de Assistência à Educação do Distrito
Federal.

Nesse sentido, conclamo aos nobres pares a aprovação da presente Emenda.

Sala das Sessões .............................
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Deputado GABRIEL MAGNO

 

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 3º Andar, Gab 16 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 613348-8162
www.cl.df.gov.br - dep.gabrielmagno@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por GABRIEL MAGNO PEREIRA CRUZ - Matr. Nº 00166,
 em 13/06/2023, às 10:30:36 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembo de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 77938 876f273f
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Gabriel Magno - Gab 16

EMENDA ADITIVA

Do Sr. Deputado Gabriel Magno

 

Ao Projeto de Lei nº 371/2023, que
“Dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício
financeiro de 2024 e dá outras
providências.”

 

Adite-se o seguinte subitem 2.2 ao item II. ALTERAÇÃO DE ESTRUTURA DE
CARREIRAS E AUMENTO DE REMUNERAÇÃO, ao Anexo IV – Despesas de Pessoal
Autorizadas a Sofrerem Acréscimos, renumerando-se os demais:

DISCRIMINAÇÃO

PROVIMENTO
ATO DE 

AUTORIZAÇÃO 
E/OU EDITAL 

OU PROCESSO 
DE 

SOLICITAÇÃO

VALOR DAS DESPESAS TOTAIS 
AUTORIZADAS A SOFREREM 

ACRÉSCIMOS, NO PERÍODO (1)

CARGOS 
EFETIVOS

QUANT.
2024 2025 2026

CARGOS

II. ALTERAÇÃO DE ESTRUTURA DE CARREIRAS E AUMENTO DE REMUNERAÇÃO

.......................

2. PODER EXECUTIVO            

.......................

2.2 – Secretaria de Estado de 
Educação do Distrito Federal - 

SEDUC
           

2.2.1 – Adequação de Carga Horária 
para 40h

Magistério 
Público 210

Processo SEI em 
Elaboração 14.490.688 14.925.409 15.373.171

 

JUSTIFICAÇÃO

A emenda visa autorizar o aumento da carga horária para 40 horas para servidores da
carreira de Magistério Público do DF.

Nesse sentido, conclamo aos nobres pares a aprovação da presente Emenda.

Sala das Sessões .............................

 

Deputado GABRIEL MAGNO

 

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 3º Andar, Gab 16 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 613348-8162
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Gabriel Magno - Gab 16

EMENDA MODIFICATIVA

Do Sr. Deputado Gabriel Magno

 

Ao Projeto de Lei nº 371/2023, que
“Dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício
financeiro de 2024 e dá outras
providências.”

 

Modifique-se a discriminação do item 2.1.4 do Item II – ALTERAÇÃO DE
ESTRUTURA DE CARREIRAS E AUMENTO DE REMUNERAÇÃO do Anexo IV –
DESPESAS DE PESSOAL AUTORIZADAS A SOFREREM ACRÉSCIMOS para o seguinte:

DISCRIMINAÇÃO

CRIAÇÃO
ATO DE 

AUTORIZAÇÃO 
E/OU EDITAL 

OU 
PROCESSO DE 
SOLICITAÇÃO

VALOR DAS DESPESAS TOTAIS AUTORIZADAS 
A SOFREREM ACRÉSCIMOS, NO PERÍODO (1)

CARGOS 
EFETIVOS

QUANT.
2024 2025 2026

CARGOS

II. ALTERAÇÃO DE ESTRUTURA DE CARREIRAS E AUMENTO DE REMUNERAÇÃO

.......................

2. PODER 
EXECUTIVO

           

.......................

2.1 -Secretaria de 
Estado de 

Planejamento, 
Orçamento e 

Adminsitração do 
Distrito Federal - 

SEPLAD 

           

....................... ....................... ....................... ....................... ....................... ....................... .......................

2.1.4 – Projeto em 
Elaboração 
(Projeto S/N)

Reajuste linear 
para os servidores 

públicos do 
Governo do Distrito 

Federal no 
percentual de 18%

221.287
Processo SEI 
em Elaboração

2.634.034.148 4.669.739.846 4.669.739.846

JUSTIFICAÇÃO

A emenda visa corrigir impropriedade apresentada ao Anexo IV, por se tratar de
Projeto de Lei já convertido na Lei nº 7.253/2023. A despesa já convertida em Lei deve ser
devidamente incluída no Anexo VI – Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de
Caráter Continuado, revestindo-se em verdadeiro equívoco a inclusão no Anexo IV que trata
das despesas ainda a serem contratadas.

Nesse sentido, conclamo aos nobres pares a aprovação da presente Emenda.

Sala das Sessões .............................
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